
TERMO DE REFERÊNCIA

1.    UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal da Saúde 

2.    DO OBJETO:

Aquisição emergencial de insumos/ EPIs (PROTETOR FACIAL) recomendados aos profissionais de
saúde responsáveis pelo atendimento de casos suspeitos ou confirmados de infecção humana pelo
2019-nCoV de acordo com o Plano Municipal de Contingência para Enfrentamento da Infecção
Humana pelo Novo Coronavírus SARS-CoV-2.

3.    DA JUSTIFICATIVA:

A Prefeitura de Fortaleza apresentou o Plano Municipal de Contingência para Enfrentamento da
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus SARS-CoV-2, que tem como período de abrangência o ano
de 2020, seguindo orientação da Organização Mundial de Saúde (OMS) por meio dos protocolos do
Ministério da Saúde (MS), que atualiza de forma contínua o plano de contingência para situações de
emergências, e da Secretária Estadual de Saúde do Ceará (SESA).

As estratégias previstas contemplam o conjunto de ações das redes assistenciais, atenção primária,
urgência/ emergência, rede hospitalar, vigilância epidemiológica, vigilância em saúde, bem como,
ações de comunicação, mobilização e publicidade. De acordo com Ministério da Saúde, em 29 de
dezembro de 2019, um hospital em Wuhan admitiu quatro pessoas com pneumonia e reconheceu
que as quatro haviam trabalhado no Mercado Atacadista de Frutos do Mar de Huanan, que vende
aves vivas, produtos aquáticos e vários tipos de animais selvagens ao público. O hospital relatou essa
ocorrência ao Centro de Controle de Doenças (CDC-China) e os epidemiologistas de campo da China
(FETP-China) encontraram pacientes adicionais vinculados ao mercado e, em 30 de dezembro, as
autoridades de saúde da província de Hubei notificaram esse cluster ao CDC da China . A partir
desse momento uma série de ações foram adotadas, culminando com a ativação no dia 22 de janeiro
de 2020 do Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE-nCoV), do Ministério da
Saúde (MS), coordenado pela Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), com o objetivo de nortear a
atuação do MS na resposta à possível emergência de saúde pública, buscando uma atuação
coordenada no âmbito do SUS.

Em 3 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-
nCoV), por meio da Portaria MS n° 188, e conforme Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011. A
Portaria MS n° 188 também estabeleceu o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública
(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito
nacional, ficando sob responsabilidade da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) a gestão do
COE-nCoV.

O Brasil está adotando a ferramenta de classificação de emergência em três níveis, seguindo a
mesma linha utilizada globalmente na preparação e resposta em todo o mundo. Este documento é
cópia do original e assinado digitalmente sob o número 3QFL8BKO Para conferir o original, acesse o
site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 8456 e código
3QFL8BKO TERMO DE REFERÊNCIA Os trabalhadores que atuam nos serviços de saúde,
apresentam um maior risco de exposição, contaminação e infecção por agentes biológicos
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patogênicos, incluindo o novo Coronavírus (2019- nCoV). Assim, é essencial a adoção de medidas de
prevenção e controle durante todas as etapas de atendimentos a casos suspeitos ou confirmados:
antes da chegada do paciente ao serviço, na chegada, triagem e espera do atendimento e durante
toda a assistência prestada.

Apenas a adoção integrada de todas as medidas é que garante a minimização dos riscos de infecção
nos ambientes de saúde. Estas medidas incluem precauções padrão, tais como: proteção individual
voltada aos trabalhadores e controles administrativo, ambiental e de engenharia. Os insumos
solicitados fazem parte do elenco de EPIs recomendados aos profissionais de saúde responsáveis
pelo atendimento de casos suspeitos ou confirmados de infecção humana pelo 2019- nCoV.

Assim sendo, faz-se necessária a aquisição desses insumos em caráter emergencial, com fundamento
no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, levando em consideração a atual situação do País, Estado e
Município.

4.    QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO:

Lote Código Especificação Unidade Quantidade

1 12784

PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA: PROTETOR FACIAL INCOLOR
DE SEGURANÇA, VISOR DE ACRÍLICO LEVE CONFORTÁVEL E COM
DUPLA REGULAGEM (CABEÇA FRONTAL). COM QUALIDADE ÓTICA,
ENTI-EMBAÇANTE,PROTEÇÃO DA FACE. DEVE SER DE MATERIAL

ACRÍLICO QUE NÃO INTERFIRA COM A ACUIDADE VISUAL DO
PROFISSIONAL E PERMITA UMA PERFEITA ADAPTAÇÃO À FACE.
DEVE OFERECER PROTEÇÃO LATERAL. INDICADO DURANTE A

LIMPEZA MECÂNICA DE INSTRUMENTAIS (CENTRAL DE
ESTERILIZAÇÃO, EXPURGOS), ÁREA DE NECRÓPSIA E

LABORATÓRIOS.

UNIDADE 2000

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS:

5.1.    Os produtos nacionais e importados devem apresentar nos rótulos todas as informações em
língua portuguesa.

5.2.    Dos Catálogos ou Amostras

() Necessário apresentação de        

(X) Não se aplica

5.3. Da Garantia e Assistência Técnica

() Necessário apresentação de Garantia mínima de () contra defeito de fabricação      

(X) Não se aplica
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Registro do produto, ou Declaração de Isenção do Registro, ou do cadastro do produto, ou a
notificação simplificada, conforme o caso, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) do Ministério da Saúde, ou cópia legível da publicação no Diário Oficial da União do
mesmo, onde consta a resolução e os dados do produto;

· Os produtos deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por
cento) de sua validade, contados da data de fabricação. Caso o produto seja importado, o prazo
mínimo será de 65% (sessenta e cinco por cento) de sua validade, contados da data de fabricação.

· Os itens devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação,
umidade e sem inadequação de conteúdo.

6.    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

7.    DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Prazo: 10 (dez) dias úteis a partir do envio do empenho ao fornecedor.

Coordenadoria da Assistência Farmacêutica - (COAF)

Rua dos encontros 1800-B – Cajazeiras

(85) 3433.3519 - 3433.3535

8.     OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

8.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual. 

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual. 
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8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual. 

8.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão, contado
da sua notificação. 

8.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

8.9.    Os produtos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações deste
Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo
de fornecimento.

8.10.    Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor, quanto as obrigações legais pertinentes.

8.11.    Respeitar os prazos definidos pela Secretaria Municipal da Saúde - SMS.

9.    OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de
licitação e legislação pertinente:

9.1. Solicitar a aquisição do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 

9.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações posteriores. 

9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante
crédito em conta corrente em nome da contratada, no BANCO BRADESCO S/A.

10.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

10.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento. 

10.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes: 

10.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

10.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

 

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente designado
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

12. DAS PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA ficará
sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de nº 8.666/93, a ser aplicada pela
autoridade competente da Secretaria, conforme a gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o
contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das
cabíveis cominações legais.

12.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a prévia
defesa:

I. Advertência;
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II. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na
execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação da
entrega do material, em desacordo com o prazo previsto, sem o consentimento da Contratante;

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura,
rescisão por inexecução – caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de
obrigações assumidas – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado,
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os materiais forem
entregues fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no
cadastro de fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

12.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de Arrecadação
Municipal – DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada
obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O
DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN,
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

12.4. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido
de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação
do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e,
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

12.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante,
decorrentes das infrações cometidas.

12.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da
lei.

13.    PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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13.1. O prazo de vigência e de execução do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, improrrogável
(art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93), contado a partir da sua publicação, devendo ser publicado na
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93.

 

Fortaleza, 23 de março de 2020
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